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termo de ratificação

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PRESIDENTE

P O R T A R I A 001/2015 - IMPSR
“Dispõe sobre a composição dos Membros da 
Comissão Permanente de Licitação do Instituto 
Municipal de Previdência Social de Rochedo -
IMPSR e dá outras providências”.

                                                  
                

FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA NOVAES, Presidente do 
Instituto Municipal de Previdência Social de Rochedo, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,...

R
E
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O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Ficam designados para compor a Comissão Permanente 

de Licitação, para o Exercício de 2015, os seguintes membros:

Presidente: José Paulo de Lima Meneses
Membros: Amarildo Pereira da Silva

Adilson da Silva Lacerda

Artigo 2º - A Comissão reunir-se-á sempre que necessário com a 
presença de dois membros e o Presidente, ficando este com a incumbência de 
abrir as propostas com ou sem a presença dos demais.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e/ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
Quinze dias do mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Quinze.

FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA NOVAES
Diretor Presidente do IMPSR

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep: 79.450-000    -   Fone: (067) 3289-1122  -   E-mail: impsrochedo@gmail.com 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito do Município de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que determina o 
Art. 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente 
processo administrativo de dispensa de licitação nº. 001/2015, vem RATIFICAR a declaração de dispensa 
de licitação para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LUCIANA MENDES CARNEIRO ME PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADM E FINANÇAS E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROCHEDO/MS, determinando 
que se proceda a publicação do devido extrato. 

DISPENSA: 001/2015
PROCESSO: 008/2015
VALOR: R$ 7.887,76 (SETE MIL OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS).

ROCHEDO/MS, 13 de Janeiro de 2015.                

______________________
JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

Rochedo-MS

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito do Município de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que determina o 
Art. 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do presente 
processo administrativo de dispensa de licitação nº. 003/2015, vem RATIFICAR a declaração de dispensa 
de licitação para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA RODRIGO DE SOUZA SILVA ME PARA 
FORNECIMENTO DE PADRÃO MONOFÁSICO  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE INVESTIMENTO SOCIAL (FIS) VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ROCHEDO/MS, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

DISPENSA: 003/2015
PROCESSO: 010/2015
VALOR: R$ 7.756,00 (SETE MIL SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS).

ROCHEDO/MS, 12 de Janeiro de 2015.                

______________________
JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

Rochedo-MS


